PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 324 DE 31 DE MAIO DE 1969.

ALTERA O ARTIGO 8º, LETRAS A) PADRÃO 1 E LETRA C) PADRÃO C) PADRÃO FG4, DA LEI Nº 315 DE 12 DE ABRIL DE 1969.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica, por intermédio da presente, alterando o artigo 8º, letras “a” padrão 1 e, letra “c” padrão FG4 da Lei Nº 48 terá o valor, digo, 48 de 12 de abril de 1969.

Artigo 2º - 
Os padrões 1 do artigo 8º, letra “a” da Lei Nº 48 terá o valor de NCR$ 142,00 –O padrão FG4 da mesma Lei e artigo acima citados, terá, também o valor de NCR$ 142,00.

Artigo 3º - 
A presente alteração é motivada em vista do aumento do salário mínimo vigente, a partir do dia 1º de maio de 1969.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de Maio de 1969.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE MAIO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

